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PRE.FEITURA MUNICIPAL OE CABECEIRAS 00 P1AU1 
A..,. Frandec:o d• COM:a Vektso, 620-- C.ntro 
Cabeceira• - P iauf 
CNPJ: 4'1 . .9.22. 277/0001 ... 1 

Lei Municipal n• 34 de 01 de marco de 2021 . 

Dispõe sobre •s atlvld•d•• pertlnent•• •o controle 
da polu/çao atmo.rertc•, padrlJes • g-Ulo de 
qualidade do ar no 111/unlc/p/o d• Cabecelr•• do 
Plaul. conlonn• ••peclflc• • adota outr•• 
provld•nclas. 

O Prefeito do Municlplo de Cabeceiras do Plaul-PI , no uao de atrlbulç()eS que 
por Lei lhe são conferidas. faz saber que o Poder Legisla tivo Municipal aprova e ele 
sanciona a seguinte LEI: 

CAPITULO 1 
DA PREVENÇÃO E DO CONTROLE DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Art. 1 • . As atividades pertinentes ao controle da poluição atmosférica . padrõe1' e 
gestão da qualidade do ar, sao regidas pela presente lei, atendidas as dlsposiçoes 
da legislação federal . 
Par-Agrafo único. Para o s efeitos desta lei. e ntende-se por: 
1 - poluição atmosférica: a degradaçao da qualidade da atmosfera resultante de 
atividades que direto ou Indiretamente: 
a) p rejudiquem a saúde. a segurança e o bem--estar da população: 
b) criem condições adversas às atividad es sociais e econômicas; 
e) afetem d esfavorave lme nte a bl o ta ; 
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do m elo a mbiente: 
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões amb ientais 
estabelecidos: 
li - poluente atmosférico: qualquer forma de matéria sólida, liquida ou gasosa ou de 
energia que. presente na atmosfera. cause ou possa cau sar poluição atmosférica. 
Ili - emissão: o lançamento na a tmosfera de qualquer forma d e matéria sólida, 
Hquid a ou gasosa, ou de energ ia, e fetuado por uma fon te potencialmente poluidora 
do ar. 
IV - fonte-área: q ualquer processo natural ou artificial , estacionário ou não pontual , 
que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera . 
VI - fonte móvel: qualquer instalação, equipamento ou processo natural ou artificial 
em movimento. que libere ou emita matéria ou energia para a atmosfera . 
VII • fonte pontual: qualquer instalaçao. equlpamento ou processo natural ou 
artificial. estacionário. que libere ou emita matéria ou e n ergia para a atmosfera de 
forma concentrada em ponto geográfico especifico e bem delimitada em seu 
a lcance. 
Vlll - fonte potencialmente poluidora do ar: qualquer instalação , equ ipamento ou 
processo n a tura l ou a rti ficial que possa llberar ou emit ir matéria ou energ1a para a 
atmosfera . de forma a causar poluiçao atmosférica. 
IX - l imites de emissao: os valores de emlssao permissfveis constantes na licença 
ambiental de fontes potencialmente poluidoras e que, no mínimo . atendam aos 
padrões de emissao. 
X - padrões de emissão: os lim ites máximos de emlssao pennisslveis de serem 
lançados na atmosfera por fontes potencialmente poluidoras. 
XI - padrão de qualidade do ar. o maximo valor permitido de um nivel de 
concentração , em uma duração específica de tempo, estabe,ecido para urn certo 

poluente na atmosfera. conforme defin ida nos termos pesta lei . FERA 
CAPÍTULO li DA UTILIZAÇÃO E PROTEÇAO DA ATMO~os e atividades 

Art. 2º: Fica estabelecido como principio que _os_ empreend1;~;0 de tecnolog ias, 
potencialmente poluidoras do ar devem adotar pnontarlam e,1te tmosféricos e na 
• . . - 0 de poluentes a ' 
insumos e fontes de energia que evitem a ge_raça . õ uando comparadas 
impossibilidade prática desta condição. minimizem as emiss es q 
com as decorrentes de processos conver._cionais. t osfera de qualquer tipo 
Art. 3°. Fica proibido o lançamento ou a liberação pa~a 3 a m poluição atmosférica, 
e forma de matéria ou energ ia que possa ocasionar ª 
conforme defin ida nos termos desta lei . .d os sólidos. líquidos ou de 
Art. 4º. Fica proibida a queima a céu aberto _ de res i u . ão prévia de órgão 
outros materiais combustíveis, exceto mediante auto~iz~?e ou em situações de 
municipal. ou estadual de_ maio ambiente, quand0 ~mpe ;:,,unicipais de Saúde ou 
emergência san itária assim definidas pelas Secre artas 

Agricultu ra, correlatas. . . ã d ·ncineradores de qualquer tipo em 
Art. s•. Fica proibida a instalação e a ut11lzaç o e 1 

edificações domiciliares ou prediais. • á aran tida a qualidade do ar e m 
Art. 6º. Nas Unidades de Conservaçao. de~er ser·1fbrio ecológico dessas áreas. 
níveis compatíveis cor~ a manutenção o i~~ biodiversidade, e , observado os 
levando-se em conta , pnnc1palmente. a ~oteçã I de Unidades de Conservação da 
enquadramentos previsto_s no _Sistemda Rac1~nçaões do Conselho Naciona l do M eio 
Natureza (SNUC) e as d1spos1ções e eso u 

Ambiente e correlatas. . . . 1 oderá impor limites especiais a fontes 
Art 7• o órgão ambiental munic1pa P f t 
pol~idoias do ar focalizadas fora das Unidades de Conservação que possam a e ar a 

l"d d d ar dentro das referidas Unidades. . . -
qua i ;; e o áreas do Municlpio de Cabeceiras do P1au1 nao enquadradas c omo 
Art. 8 . Nas ção deverá ser garantida a qualidade do ar e a p roteção da 
Unidades de Coénsedrvaobse;.,,ãncia no mínimo dos Padrões Primários de Qua lidade 
atmo~fera atrav s a , , 

do A~º Nas áreas onde exista uma aglomeração si!J nificativa de fontes ?e poluição 
:rt-ar · oderà ser exigida a utilização de c'?mbustlveI~ com menor potencial poluidor: 

0 p mpreendimentos ou atividades a insta lar como para aqueles Jª 
tanto para os e . . . 
·nstalados sejam eles pubhcos ou priva<!os. 1 · CAPITULO Ili 

DO ESTABELECIMENTO DE PADRÕES OE QUALIDADE DO AR 
Art 10 A utili?.ação da atmosfera para o lançamen)o de qualq~e~ tipo d e matéria ou 
en~rgi~ somente poderá ocorre'. com a o~servanc1a dos . l1m1tes e padrões de 
emissão estabelecidos, das cond1~ões e pa:ametros de localização. de implantação 
e de operação das fontes potencIaIs de poluição do ar. . _ 
p • grafo único. As disposições do caput deste artigo aplicam-se tanto para as 
foª:i:s providas de sistemas de ventila~ão ou de condução dos efluentes . gasosos, 

nto ás emissões decorrentes da açao dos ventos. da circulação de ve1culos em 
~~~ e áreas não pavimentadas e aquelas situações o u emissões geradas por 
eventos acidentais. 
Art. 11 . Nenhuma fonte ou conjunto de fontes potencialn-:ien te poluidoras do ar 
poderá emitir matéria ou energia para a atmosfera em quantidades e condições que 
possam resultar em concentrações médias superiores aos Padrões de Qualidade do 

Ar estabelecidos !1~ Os_ Padrõe~ de Qualidade do Ar a serem observados no Município de 
a _ece iras do Piaul serão estabelecidos pelo órgão municipa l de m eio ambiente. 

ou~ido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
§2 Os Padrões de Qualidade do Ar a serem estabelecidos deverão compreender, 
no mlnimo, aqueles fixados pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente • CONAMA 
Art. 12. A verificaçao do atendimento aos padrões de qualidade do ar deverá ser 
efetuada pelo monitoramento dos poluentes na atmosfera ou, na ausência de 
medições, pela utilizaçao de modelos matemáticos de dispersão atmosférica. 
Parágrafo único. No caso de utilização de modelo matemático de d ispers~o 
atmosférica, este deverá ser previamente ;;provado pelo órgão municipal de meio 
ambiente, ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

SEÇÃO I PADRÕES OE EMISSÃO PARA FONTES ESTACIONÁRIAS 
Art. 13. Os Padrões de Emissão para fontes estacionárias deverão ser fixados po r 
poluentes ou por tipologia de fonte potencial de poluiçao do ar, considera ndo-se o 
estado de conhecimento dos métodos de prevençao, as tecnolog ias d e controle de 
poluiçao e a viabilidade económica de sua implementação. 
Parágrafo único. Os Padrões de Emissão serão estabelecidos pelo órgão municipal 
de meio ambi.,nte , ouvido o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
Art. 14. Os limites máximos de emissão serão diferenciados para as diversas áreas 
em função da classificaçao de usos pretendidos. definidas nesta lei. 
§1 • A critério do órgao m unicipal de meio ambiente poderão ser estabelecidos na 
licença ambienta l Limites de Emissão mais ríg idos que os definidos como Padrões 
de Emissão, em função, principa lmente, das características locais e do avanço 
tecnológico. 
§2" A crité rio do órgão municipal de meio ambiente poderá ser proibida a instalação 
de novos empreendimentos em função da qualidade do ar e das características 
locais . 
§3• A critério do órgão municipal de meio ambiente poderá ser exigida a alteração 
dos processos industriais de modo a minimizar as emissões de empreend imentos ou 
atividades para a atmosfera. 
Art. 15. Os empreendimentos e atividades existentes á data de inicio de v igência 
desta lei ficam sujeitos ao atendimento, no mlnimo. dos Pad rões de Emissão, em 
prazo a ser definido pelo órgao municipal de meio ambiente, observado o período 
máximo de cinco anos. 

SEÇÃO li - DOS PADRÕES OE EMISSÃO PARA FONTES MÓVEIS 
Art. 16. Os Padrões de Emissão para fontes móveis a serem observados no 
Município ser!\o os mesmos fixados pe lo Conselho Nacional do Meio Ambiente 

SEÇÃO Ili - DOS PADRÕES DE CONDICIONAMENTO DE FONTES 
Art. 17. Os Padrões de Condicionamento de Fontes deverão refletir o r.ie lhor estágio 
tecnológico e de controle operaciona l. considerando-se os asp:;,ctos de eliminação 
ou minimização das emissões de poluentes atmosféricos. 
Parágrafo único. Os Padrões de Condicionamento de Fontes serão estabelecidos 
na Licença Ambiental para situações e fontes específicas pelo órgão municipal d 
meio ambiente . 0 

CAPÍTULO IV- DA GESTÃO DA QUALIDADE DO AR 
Art. 18. A gflstão da qualidade do ar será efetuada através dos seguintes 
instrumentos: 

a) o inventário de fontes · 
b) o monitoramento da q0ualidade do ar: 
c) o relatório de qualidade do ar· 
d) o licenciamento ambiental · ' 
e) a prevenção de deterioração significativa da qualidade do ar; 
f) o programa de emergência para episódios críticos de poluição do ar. 

S EÇÃO 1 
DO INVENTÁRIO OE FONTES E EMISSÕES ã 

Art. 19. Para s•Jbsidiar as ações de controle e a formulação de estratégias de ge~tã 0 

da qualidade do ar, fica inst ituído o Inventário das Fontes e Emissões de Poluiç 0 

Atmo,;férica . 
Art. 20. O Inventário deverá conter informações que permitam: . õ 
1 - identificar a localização das fontes de poluição do ar e de alteração das condiç es 
atmosféricas; · 1 te 
li - identificar as principais característi cas técnicas das fontes potencia men 
poluidoras, incluindo, no mln imo, informações sobre matérias-primas. tecnologias e 
insumos relacionados á geração dos polue ntes: _ .. _ 
Ili - quantificar as emissões de poluentes considerados prioritarios pa ra fins de 
controle; _ . . 
IV - qualificar as fontes quanto à tipolog ia, considerando-se as fontes estac,o_nanas e 
as móveis, as quantidades e tipos de pol.uentes e ~s nscos amb1enta1s a-:soc1ados. 
Art. 21 . o Inventário deverá ser atualizado penod1camente com as_ informações 
geradas pelo sistema de lice~ciamento ambiental de fontes de_ poluição. p~ra _ as 
fontes estacionárias e fonte-area, e pelas 1nformaç~es fornecidas pelos org~os 
municipais e estadual responsáveis P<;lo registro _de ve!c~los , para as_fontes mó~':1s. 
Art. 22. o Inventário de Fontes e Emissões sera administrado pelo orgão mun1c1pal 
de meio ambiente. 

SEÇÃO 11 - DO MONITORAM_ENTO DA QUALIDADE DO ~~ . 
Art. 23. compete ao Poder Público Municipal , através do órgão ':'unic1pal de meio 
ambiente, implementar um sistema de monitoramento que permita acompanhar a 
evolução da qualidade do ar. . . . 
Art. 24 . o Sistema de Monitoramento da Qualidade do Ar devera ser implementado 
prioritariamente nas regiões ou localidades com maior concentração de fontes 
móveis ou estacionárias de poluição atmosférica e avaliar as concentrações dos 
poluentes cujos efeitos potenciais possam a fetar significativamente a qualidade do 
ar. 
Parágrafo único. O mo'litoramento da qualidade do ar deverá adotar métodos de 
amostragem e análise normatizados, que possibilitem a comparação dos resultados 
assim obtidos com os padrões de qualidade vigentes. 

SEÇÃO Ili - DO RELATÓRIO OE QUALIDADE DO AR 
Art. 25. Com o objetivo de divulgar os níveis de poluentes atmosféricos, fica o Poder 
ed itar, periodicamente, Relatório de Qualidade do Ar, onde constará os dados 
gerados pelo Sistema de Monitoramento d_a Qualidade do_ Ar. de':'idam ente 
consolidados e interpretados, contendo. em linguagem de fácil entendimento, a 
evolução das concentrações e o resumo do significado dos n lveis de a lteração da 
qualidade do ar registrados e seus pass iveis efeitos ambientais. 
Art. 26. o Relatório de Qualidade do Ar é documento a que se dará publicidade , 
devendo ser utilizados meios que assegurem o seu acesso pelos interessados, a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIA.UI 
Av. Francisco da Costa VelO!O, 620- Centro 
Cabeceiras - Plaul 
CNPJ: 41 .522.Zn/0001-61 

exemplo do portal na internet da Prefeitura 
SEÇÃO IV - DO LICENCIAMENTO DAS FONTES DE POLUIÇÃO DO AR 

Art. 2?· ~s empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras do ar, definidas 
pelo orgao _mu~icipal de meio ambiente, serão objeto de licendamento ambiental, 
confo~e diretnzes aplicáveis ao Município, e, obedecidas as disposições desta lei, 
demais normas dela decorrentes e legislações em vigor. 

_ SEÇÃO V 
DA PREVENÇAO DE DETERIORAÇÃO SIGNIFICATIVA DA QUALIDADE DO AR 

Art._28. Com a finalidade de prevenir a deterioração significativa da qualidade do ar, 
as areas do território municipal, obedecerão a seguinte classificação quanto a seus 
usos pretendidos: 
1 - Classe 1 - áreas de preservação, parques e Unidades de Conserv~ção, 
excetuadas nestas as áreas de Proteção Ambiental, onde deverá ser mantida a 
qualidade do ar em nível o mais próximo possível do verificado sem a intervenção 
antropogênica. 
li - Classe 2 - Áreas de Proteção Ambiental e outras áreas que não se enquadram 
nas classe 1 e 3, onde o nlvel de deterioração da qualidade do ar seja limitado pelo 
padrão secundário de qualidade. 
Ili - Classe 3 - áreas urbanas onde o nível de deterioração da qualidade do ar seja 
limitado pelo padrão primário de qualidade. 

CAPÍTULO V - DO AUTOMONITORAMENTO AMBIENTAL 
Art. 29. Os empreendimentos e atividades públicos ou privados, que abriguem fontes 
efetiva ou potencialmente poluidoras do ar, deverão adotar o automonitoramento 
ambiental, através de ações e mecanismos que evitem, minimizem, controlem e 
monitorem tais emissões e adotem práticas que visem á melhoria contínua de seu 
desempenho ambiental. 
Art. 30. Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do 
ar, que forem listadas nas normas decorrentes desta lei, f icam obrigadas a 
apresentar, ao órgão municipal de meio ambiente, o programa de 
automonitoramento ambiental da empresa. 
Ar!. 31 . Os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do 
ar, que forem listadas nas normas decorren\es desta lei. ficam obrigadas a elaborar 
e apresentar ao órgão municipal de meio ambiente , para análise, relatório de 
avaliação de emissões atmosféricas para o licenciamento ambiental , como parte 
integrante do processo de renovação ou alteração do licenciamento. 
Art. 32. O órgão municipal de meio ambiente poderá, a seu critério, exigir de 
empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores do ar, 0 
automonitoramento das emissões atmosféricas de forma continua. 

CAPÍTULO VI - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
Ar!. 33. As pessoas físicas ou jurídicas que infringirem esta lei , seus regulamentos e 
normas decorrentes, ficarão sujeitas á aplicação de penalidades previstas em 
legislação municipal especifica, devendo, ainda, quando possível, ser considerada 
subsidiariamente, a legislação federal aplicável. 
Art. 34, O Poder Executivo Municipal adotará as medidas necessárias para a 
regulament~ção da presente lei. 
Parágrafo Unico. Na ausência temporária do Regulamento e das normas técnicas 
relativas a esta. l_ei, p_ermc1necem em vigor todos os dispositivos legais, normas 
técnicas e administrativas referentes ac recurso ar e às condições da atmosfera 

vigentes. 

CA ' 
Art. 3S O :IT~l~ Vil · DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
ambientar un,c,pio de Cabeceiras do Piauí, por meio de seu respectivo órgão 
de ações ' ~erá ~lebrar convênios de cooperaçao objetivando a implementação 
das ·nor"' amd ie1 ntais e ª delegaçao de competências relativas â ::iplicação desta lei e 

· .. as e a decorrentes. 
Art. 36. Esta Lei eriÍrnr m 
disposições em contrári 

na data de sua publicaçao, revogadas as 

Registre-se. Publ~e e ~ mpra-se. 

Prefeitura Municipal de Cabeceiras do Piaul - PI. 

Cabeceiras do Piauí- PI, 25 de fevereiro de 2021 . 

_e- 91-- '-~ , ___ _ 
Jose da Silva Filho 

PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI /PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUI 
Av. Franclaco da Costa Veloso, 620· Centro 
Cebeeelraa - Plaul 
CNPJ: 41.522.277/0001.e1 

Lei Municipal n• 35 de 01 de marco de 2021. 

DlspOe sobre a conservaçllo e parcelamento do 

solo urbano no Munlclplo do Cabeceiras do Plau/ -

Plaul. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ - PI, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei OrgAnica do Município; 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRAS DO PIAUÍ aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS 
Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a conservação e parcelamento do solo urbano no 

.Município de Cabeceiras do Piaul tendo P.Or objetivos: . 
- orientar o projeto e a execuçao de qual~~er' e;:;,pre~ndimento que implique 

parcelamento do solo para fins urbanos no Munlclpfo; 

li - prevenir a lnstalaçllo ou expansao da assentamentos urbanos em áreas 

Inadequadas; 

Ili - evitar a comercfalizaçao de lotes Inadequados às atividades urbanas; 

IV - assegurar a existência de padrões urbanísticos e ambientais de interesse 

da comunidade nos processos de parcelamento do solo para fins urbanos. 

Art. 2" - Para efeito de aplicaçao desta Lei, sao adotadas as seguintes definições: 

-Alinhamento Predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

,r - Alvará: documento expedido pelo Poder Público Municipal concedendo 

licença para o funcionamento de atividades ou a execuçao de serviços e 

obras; 

Ili - Arruamento: logradouro ou conjunto de logradouros públicos destinados à 

circulação viária e acesso aos lotes urbanos; 

IV - Area de Domfnio Público: é a área ocupada pelas vias de circulaçao, áreas 

Institucionais e espaços livres; 


